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DECRETO Nº 15.460 DE 16 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

REVOGA O DECRETO Nº 15.415 DE 21 DE 

SETEMBRO DE 2020, QUE ABRE CRÉDITO 

EXTRAÓRDINÁRIO NO ORÇAMENTO VIGENTE 

PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA 

COVID-19 NO MUNICÍPIO DE NOVA 

VENÉCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 64, inciso XXI, 

da Lei Orgânica Municipal, em atendimento a solicitação 

através do Ofício nº 319/2020/SEFI/PMNV, protocolizado 

sob o nº 540541, datado de 16 de outubro de 2020,e; 

 

     Considerando as orientações e mudanças editadas por 

meio de notas técnicas pela Confederação Nacional dos 

Municípios-CNM, concernentes à Lei nº 14.017, de 29 de 

junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública em virtude da pandemia de 

Covid-19 (Lei Aldir Blanc), 

 

     DECRETA: 

 

  Art.1º - Fica revogado o Decreto nº 15.415 de 21 de 

setembro de 2020, que abre crédito extraordinário no 

orçamento vigente para o enfrentamento da pandemia da 

covid-19, no município de Nova Venécia-ES. 

 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

  PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

 

     GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 16 dias do 

mês de outubro de 2020. 

 

 

Mário Sérgio Lubiana 

Prefeito 


